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ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. President.e da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQI'ERIMENTO N. 30}2025.

Ímrano[p
IXOTO TOSCÀNO LYB,A

APROVADO

t-tí 4q /os /2s

e Silva Neto

DIEGO DE MEDEIRoS PEIXOTO ToscÀNO LYR;À, vêrêador com assento
nesta Casa Lêgaslativa depôis da tramitaÇão regimental vem
requere r :

Criação da Patrul-ha Escolar no Municipio de Mamanguape.

Justificativa:

À Patrulha Escotar desempenha um papef fundamenta.I na
promoÇão da segurança no ambiente escolar, prevenindo
situaÇÕes de violência, uso de entorpecentes, bullying e
outras ocorrências que comprometem o bem-estar e a
intêgridade fisica e psicologica dos alunos, professores e
funclonários.

Sua presenÇa nas imediaÇôes das unidades escolares
contribui signi ficat ivamente para a construção de um

ambiente ma.is seguro e saudável, favorecendo o processo de
ens ino-aprendi zagem. ÀIém disso, a atuação preventiva da
Patrulha Escolar estimula a confiança da comunidade escolar
nas ínstÍtuiÇÕes públicas de segurança, promovendo a
aproximação entre a polícia e a população.

O requerente pede o apoio unânime de seus pares na aprovaÇão
do presente, bem como por parte do Poder Executlvo MunicipaJ-.
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